EMENDA Nº. 7 (SUBSTITUTIVA), DE 11 DE DEZEMBRO DE 1998





Substitua-se o “caput” do artigo 2o. e os artigos 4 a 9 e 12, pelo seguinte. 








“Artigo 2º. -  O valor venal do terreno será apurado segundo a sua localização, através da multiplicação de sua área pelo valor unitário do metro quadrado constante da seguinte tabela:


Valor de terreno segundo a sua localização                       Por  M2       


a) terreno situado na zona 01              		 R$ 100,00


b) terreno situado na zona 02			         	 R$  85,00


c) terreno situado na zona 03				 R$  40,08


d) terreno situado na zona 04 com asfalto		 R$  28,00


e) terreno situado na zona 04 sem asfalto		 R$  20,00


f) terreno situado na zona 05 com asfalto		 R$  20,00


g) terreno situado na zona 05 sem asfalto		 R$  15,00


h) terreno situado no Distrito Industrial I		 R$    5,00


i) terreno situado no Distrito Industrial II		 R$    7,00


j) lotes (Chacrinhas da Quadra T Loteam.Munic.)	 R$    7,00


l) terreno situado fora do perímetro urbano, sujeito a


    Tributação Muni
